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PLCL	Nº	11/21

	

Inclui	inc.	IX	no	caput	e	§§	1º	e	2º	no	art.	7º	da	Lei	Complementar	nº	382,	de	1º	de	agosto
de	 1996	 –	 que	 regulamenta	 o	 artigo	 103	 da	 Lei	 Orgânica	 do	 Município	 e	 dá	 outras
providências	(audiência	pública)	–,	alterada	pela	Lei	Complementar	nº	909,	de	5	de	agosto
de	 2021,	 incluindo	 ato	 em	 rol	 de	 condições	 que	 devem	 ser	 obedecidas	 na	 realização	 de
audiência	pública	e	dando	outras	providências.

	

Vem	para	esta	Comissão	o	Projeto	de	Lei	de	autoria	do	vereador	Marcelo	Sgarbossa	que	visa	incluir,	nas	condições	a
serem	obedecidas	na	realização	de	audiência	pública,	a	apresentação	obrigatória	no	site	do	Executivo	Municipal,	em
local	 de	 fácil	 visibilidade,	 das	 respostas	 relativas	 aos	 questionamentos	 dos	 participantes,	 no	 prazo	 de	 72h	 da	 sua
formulação	em	audiência	pública.

A	procuradoria	da	casa	concluiu	que	não	vislumbra	manifesta	inconstitucionalidade	ou	ilegalidade	a	obstar	a	tramitação
da	proposição,	exceto	em	relação	ao	§	2º	que	se	pretende	inserir	no	art.	7º	da	LC	382/96.

Na	CCJ,	o	parecer	pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	ao	projeto	foi	aprovado.

A	vereadora	Karen	Santos	foi	indicada	para	ser	a	relatora	nesta	Comissão	de	Urbanização,	Transportes	e	Habitação.

É	relatório.

	

Passa-se	à	análise	e	apresenta-se	conclusão:

A	 proposição	 em	 análise	 visa	 dar	 concretude	 ao	 princípio	 da	 transparência	 e	 ao	 direito	 fundamental	 de	 acesso	 à
informação,	 ao	 tornar	 obrigatória	 a	 apresentação	no	 site	 do	Executivo	Municipal,	 em	 local	 de	 fácil	 visualização,	 das
respostas	 relativas	 aos	 questionamentos	 dos	 participantes	 de	 audiências	 públicas,	 no	 prazo	 de	 72h	 contadas	 da	 sua
formulação.

A	audiência	pública	é	medida	de	controle	social,	de	modo	que	concebê-la	de	forma	protocolar,	como	um	mero	requisito
formal	 para	 apreciação	 de	 determinadas	 matérias,	 é	 um	 desvirtuamento	 do	 seu	 propósito.	 A	 audiência	 pública	 é
ferramenta	que	deve	servir,	para	além	de	ouvir	os	munícipes,	como	uma	das	formas	de	participação	da	população	nas
decisões	 políticas,	 como	manda	 o	 art.	 6º,	 III,	 da	 Lei	 Orgânica.	 Para	 tanto,	 o	mínimo	 é	 que	 os	 questionamentos	 dos
cidadãos	sejam	respondidos	de	forma	qualificada,	o	que	se	pretende	com	o	projeto	ora	discutido.

Assim,	por	ser	meritória,	deve	a	proposição	em	questão	ser	aprovada.

	

Pelo	exposto,	o	parecer	é	pela	aprovação	do	projeto	de	lei	do	legislativo	(PLCL	11/21),	vide	fundamentação	acima.

	

VEREADORA	KAREN	SANTOS

Relatora.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Karen	Santos,	Vereador(a),	em	04/10/2023,	às	17:56,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
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verificador	0633558	e	o	código	CRC	4E4F6A1A.

Referência:	Processo	nº	041.00022/2021-71 SEI	nº	0633558
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CERTIDÃO

CERTIFICO	 que	 o	Parecer	 nº	 218/23	 –	 CUTHAB	 contido	 no	 doc	 0633558	 (SEI	 nº	 041.00022/2021-71	 –	 Proc.	 nº
0322/21	 -	 PLCL	nº	 011),	 de	 autoria	 da	 vereadora	Karen	Santos,	 foi	APROVADO	 através	do	Sistema	de	Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 no	 dia	 10	 de	 outubro	 de	 2023,	 tendo	 obtido	 04	 votos	 FAVORÁVEIS	 e	 00	 voto
CONTRÁRIO,	conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	aprovação	do	Projeto.

	

Vereadora	Karen	Santos	–	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereadora	Fernanda	Barth	–	Vice-Presidente:	NÃO	VOTOU

Vereador	Jessé	Sangalli:	FAVORÁVEL

Vereador	Marcelo	Sgarbossa:	FAVORÁVEL

Vereador	Moisés	Maluco	do	Bem:	NÃO	VOTOU

Vereador	Pablo	Melo:	FAVORÁVEL

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carmen	Lúcia	Böhm	Esswein,	Assistente	Legislativo,	em
10/10/2023,	às	14:00,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0635871	e	o	código	CRC	F10FF794.

Referência:	Processo	nº	041.00022/2021-71 SEI	nº	0635871
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